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LEI N• 202/2006 
De 21 de março de 2006. 

" AUTORIZA O PO DER EXECUTIVO A CELEBRAR 
CONVÊNIO COM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAUW." 

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito do Municipio de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atnlruições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sancaona e promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1°Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU. 
objetivando o recebimento de recursos financeiros. que serão destinados na execução de obras de 
pavimentação no Conjunto Habitacional Vovó Clarinha. 

Artigo 2°As despesas decorrentes da execução da presente Lei. correrão a 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3°- Esta Le1 entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposJções em contrário. 

Prefeitura Murucapal de Juqwá, 21 de março de 2.006. 
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